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 INTRODUÇÃO 

A noção de segurança 
apesar de serem conatural, )! 
tividade no âmbito do ~__ l~-:: 

sucessivas reformas - consdlil 
jurisprudência reconheclW 

A título demonstrativo 
Lei nº 9.504/1.997, mais 
passou ilesa de uma eletçIÕ. 

. I 

3 Nas palavras de Almiro do Couto e 
indissoddvel da própria nOf40 dedtrdlO; 
Rafael; OLIVEIRA, José Roberto 
sobre o principio da segurança 
Fórum, 2013. p. 21-35). Já para 
dica são noções literalmente tnsepa~ 
Direito e segurança jurídica. In: 
Pozzo, Augusto Neves (coord.). 
direito administrativo. Belo HodIoIM 
4 A esse propósito, confira-se, dal"­
a efetividade dos direitos políticol 
Habitus, 2018. p. 33-40 (capftulo4lll 
embate entre moralistas e consdtuCloDê 
5 MARINONI, Luiz Guilhenne. O preoIIIjII 
NONI, Luiz Guilherme (coord.). A 
e Doutorado em Direito ProceSlua1 ~ 
torna-se esta"ecedorperceber que a",... 
e imposta pela Constttuif40 ao Su9lrl9t.ll 
prdtícajurisprudencial brasileira". 
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